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PlnncnntunÍotco

coNsuLENTE: A Secretaria de Turismo e cultura de chã crande/Ptj'

coNsuLTA: possibilidade iurídica para a contratação da atração artístri:a. l trrltl., '!r' (Jrrittta[, atrav('s da

empresaLA.DELUCENAEVENTOS,SobocNpf: ne34.802.411/0001-l7l.ir.rr-a.r1rrt:st'tttitci'todttranten

dia 30 de novembro de 2025 na XXVII Festival Nordestintr do Agricultr)t" ir{i {lruiri( itrttt rlt't'hâ Grande/

PE, nos termos da lei federal ne 14.133127

EMENTA: DIREITo ADMINISTRATIVO. An'r. "7'|-, lNljls0 lI DA LEI

t4.133 I 2L lNExtGIBttlDADE Nq O29 / 20'25'

O parecer a seguir exposto é dotado de caráter enllllelllelllciltt"rl'111 ,iivo' tcntltl por

finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca tlas provrdênt t;ts ltrgais t's"etti'i:tit; ;) abertura

de procedimento de inexigibilidade para apresentaçiles artísticas'

Essencialmente deve ser o processo instruíclo com rls tllt'tttt'l'r tr)\ (iiri' , L"' tl'J I'icitaçôes

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizlrrlrls Lolll{t rirlt i()(io e ttão cont«l

artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não apenas irs t'ctlitt',rtl)s il\) ri t. "'í, ttiits [anrbént

do artigo 94 e demais disposições da Lei 74.133121, além, 11111r prirttiptos riril rí'g('rlr o Direito

Administrativo Pátrio.

Insta mencionar que a oportunidade e a conveniên(râ nitr, trt!t:gt.lttr lirr\i,l ltlí.ll'Ht'tn de

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria |urídica com atribuições tétrti,.o-ittt'irlrr:,ts rttttt illtttIto de

assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os dentais órgâtls tla i\rlttrirti'i i ilit: rollrtt qttestões

de sua alçada.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR

primeiramente, destaco competir a este Consultor f urítlrcrl, Ilct tol"ll)(|:' tirt .ttl. 72, int:iso lll,

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe caht'ntlo ar.lltttrar t'rrr ilsl)t'('tos relativos

à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, t'est'r '..ttlt's ,i t"'l'et;t tli:;criciottária

da administradora púbtica legalmente competente, Tampouco cabe a e'sta cottsttlt0t ta ex;'tt'tlitt;tr qttcstões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. ADEMAIS. DESTACO qUE A

PREsENTE MANIFESTAÇÃO APRESENTA NATUREZA MERAMENTE- _APINÁI.IT/A I- POR TAL

MoTrvo. As oRTENTAÇôES APRESENTADAS NÃo sE ToRNAM -YINEIILAN JE§- À cnsrona
PúBLICA. o qual pode, de forma justificada, adotar orientaÇào contrária (tti tlr\,.'l'sii ,i,ltlrtt'l.t e manatla por

esta Consultoria f urídica.
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Analisando a contratação em questão, cumpre init:ialnreutr tllslítr rt; ilili' ;i (.onstitrtiçãtt

Federal, em seu artigo 37, inciso xxr, impõe como l'egra o prtlccdirnciriir iir:it;rrrlil(r. (.,(irxan(lo corno

exCeçõeS exCluSiVamente OS CaSOs previstos na legislação específit'a' \ellil(1 i'{'l;'lllr{r"

Art 37. Omissts.

XXI-ressalvadososcasosespecificadosnalegislação,asohr';rs,(crt'ii',t§,(rillrlrl,is,.tiicrtaçiiesserão
contratados mediante processo de licitação públic:r que ass('gLu(' ttrt.tiri,ltlt''1" '| 

íitl(li(-rr(.'s 'r l<tdos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam ohrigaçires rlc Pagrntcttt.. irtttttitl,ls ,'rs r.'ontliç[les

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente pernritirá as ,:r igôtt|iit . ,lt: tltr.rlilir';rr'ãrl tclcnic:r

eeconômicaindispensáveisàgarantiadocumprimenttrtlastrhrigacilr..'.

O incisoacimatranscrito foi regulamentado pela l,ei Ferderal ri' l'1,1l\'t'2ott l, tltte penttite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certarne licttatririo. S;to rts tr,tsos '.lt' tlispensa e os

de inexigibilidade de licitação'

Marçal )usten Filho ensina que nestes casos:

*Ionru-se inviúvel a seleção através de licitação, eis que nfro h«vero triteria cbietivo de

julgamena. Será impossível identificor um ôngultl tinitti t,dt,,|t,,rtltittttii', i*tt,:l di|i,t.tlttt.i«r os

performances artísticas. Daí a caracterização cla inviabilidnds dç c(trt1i1"r ti;j1t

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n.e '14'1'33/21

LEI FEDERÁJ, N9 14.133/21
Ar1-74.É inexigível a licitação quando inviável a competição, cm csptrt:ial nos casos tle:

t'..I
II - contratâção de profissional do setoraftístico, diretantcntc rttt ptit ttti'to il,. i ittlrtcs;it'io tlxt:lttsivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opini;-lo pqilrlir';:

A Nova Lei de Licitações e Contratos, entretanto, pr('o( Il)or.l-,r' ('tll irtcorp{rrar a

jurisprudência já firmada por parte dos Tribunais de Conta Pátrios llÍr 1;11,' §t' r't\l('rr-' ,tt' sigtrií'icatlo da

expressão "empresário exclusivo", nesta toada, o parágraío 2" tlo 11-rspcilrlt;11ltr iliirloll;i legal dispõe

inclusive sobre a conceituação de tal figura, veia-se:

Art 74. (...)

t...)

s 2s Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, consitlt'r.;r-sl'enrpresárin e'xclusivo a

pessoa fisica ou jurídica que possua contrato, dcclaracã«t, carta Í)rr rttttlrr rlor !lÍ!t{'llt() que atcste a

exclusiüdade permanente e contínua de repretsentaçã«r, no Pairr jll! (\l|1 lisl.lr!l l'specíticrl, do

profissional do setorartístico, afastada a possibilidade de contratac;irr tlitr.rt;r p,rr ittt:xigibilidaclc por

meio de empresário com representação restrita a cvellt() otr local cspr i ílitr,.
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A nova menção, Para além de delimitar a figura do emprt'sári«r t'rr ittsi\"t "';tírlrel(rr't'Os metos

de comprovação que são descritos em: "C6ntfat6, deCIafaçãtl, Cat'l;r rttt rrilil'n tlt'r llit]r.'ll!(l tll'lC "rteste a

rt<r I)aís r)! i ('!11 I;'.l ltltr l-.spccífico, do

\-,

exclusividade
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratrtcâo ilirt'lr ir' rr irrcrtgitriltrJacltl por

meio de emPresário com representação restrita a evento ott lrlcal ÊSpÍ:{''í{rr .

Ademais, no que concerne à consagração Artística, há qtrt se lltttttltrt'.tr (iiie i'51(r' Itt'ls terntos

legais, será comprovada mediante critérios que poderão se apresenlar tle trt;tntlit'.r ';ttltlttlâr' stttttlo ttstes

a consagração perante a cnÍnceEsPECIALIZADA OU e OplulÃo pÚnltcn'

pertinente, que observemos a doutrina de Marçal lttsttltt I'iih" tlrtrrrt'lr: lt';ltatltltr drl tema'

veia-se:
,,(...) deveráhaverumrequisito outro, consistente na consagLat'ãt' t.ttr l.lr-t'rl.i "pitrl'iit lrithlica ou da

crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arhitrál'ia:: r'rll (ltr(' 'titt;l rtrtlot'i(l;ttle pírblica

pretenda impor preferências totalmente pessoais na cotltl'âtacào ili' 1ir.'ssr'.r r.lt'stilrríti'i dr: qtr;rlqttcr

virfude. Uxiie-se que ou a crítica especializacla orr â rrpirrrão ntihirr',r !r'r'!)l-1i.lí'(.rtlr r1t.t'.'tr sttieito

apresenta virnrdes no desempenho de stta artc"'l

A Legislação, portânto, irá diSCiplinar a realização tle cotttráliilr.lo (l(' ilr;ill( il'i:l tliret:l com 0

artista ou ainda a sua realização por intermédio tlo empresário exclttqi|o. l3t'tit r'(rrt!í) o§ meirls de

demonstração de consagração artística perante a crítica especializlcla í)t-r t!llrrriâo Iti!tlit.i.

,/ l:vide ttt ratl,l i)r ):' ttleio da

rnanil'cst;tuio rlt' lttttot t-'s ttu veícttlos

tle renttttrt'. r't'lar ttltttttlrls t'ilm rl meio
artístir.'o (lu{' sr' Irt-clltttle cotttratar
por via rl.i rtrt.rtgtluirtladc tle licitaçâo.

'/ Cotttprorrar;itt .ttr'.t"'its tie t'ecrlrtes de
jornais (' t-(.'vi.:!rr. trttt.t'evistas e

qualtlu e t' r r ttt t'rt tt ta t t'l.i 
"r 

I qr.re possua o
contlào tlt' 1)t'ritrut ,r ltoptrlaridade do
Í-trl tt t-o t', rl rl t'ltt.ltl,

Como nos demais casos de procedimentos licitatórios, há ttt't't'ssitlatle tlc lltservâtrcia do

contido no art. 72, inciso VII, inserto a Lei 14;133 /21, que exige, no hojo d r, ll r 11'1'11;iii p,' 11t t, tlr.' t:(rtttt'a tação,

I ;USTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Àclnritrislr.ttiti,:t';. ".:i'r [)arrlo. Thomson Reuters

Brasil, 2. ed., 2023, p. 101 1.
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W
ainda que pormeio de inexigibilidade de licitação, a conlprovação rlc irrslrirr.tllr';r' iittilrltít à análise do

preço ofertado pelo profissional do setor artístico'

para tanto, é preciso rememorar o disposto na lnstruçãtt Ntlt'rtt:,rtirra lr'' Í":' (lt' 27 de itrlho de

Z1ZL,daSecretaria Especial de Desburocratizaçáo,Gestão e Govertrrt I)igilal rlo Mtttrrtét ril tla llcttnornia,

também aplicável ao caso concreto e que disciplina inclusive o nltt«l,r (le , r,t'lnl ttt,''(-,r(r '.ii' 'rtletltt;rção do

valor a ser contratado, assim observe-se:

ArL 7s Nas contratações diretas por inexigibilidadc on por rlisp(rtl:.,r i.i,' lir il,tr.;r , ;ililrr.,r':-c r.) disl)ostc,

no arL 5e'

§leeuandonãoforpossívelestimarovalordoobyetonatiltrnacst,ll-'t'lt'r:itl,rr|r,r|t 
:")ritrstificzttiva

de preços será dada com base em valores de contratações de obietos itlêlttitos, comercializados

pela futura Contratada, por meio da apresentação de notas Íiscais crnitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) rttc ttlttlt'i,'t I tlat;t tla t ontrataÇão

pela Administração, ou por outro meio idôneo'

§ 2e Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha r-ot'Dtt|t r,iliz;t1lrr , i illtlt'lri ilnt(:l'iorn)cnte,

a justificativa de preço de que trata o parágraÍir antelirrr [']otlt,r.i st.t'r'',illz;r'l;'t L(]nl obietos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresental' especiÍir::rcões téctticas que

demonstrem similaridade com o obieto pretendido'

s 3e Ficavedada a contrataÉo direta por inexigibilidadc cas,r ;: iustiÍir:ativa tlt'lli-t:ços detnonstre

a possibilidade de competição. § 4e Na hipótese c'le. dispens;r clc lir.it,rr.art ,-'('i)i has. nos irrcisos I e II

do art 75 da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021., a estintal it';r dc Pt ,'r'i's (lr' , irlÍ' t l'írt"l () t;aprrt prtderá

ser realizada concomitantemente à seleção da proptlsta cc(rttt 'lttit ;'trtt{.'!1lr' lll,r i\ ' , tit l, r,tts.l.

§ Se O procedimento do § 4s será realizado por meir: de solicitaçào tot trt.tl (k.' r. r rl,ruirr-'r, .i lot'ncceclttres.

[Snfei)

Nos mesmos termos, caminha a Própria l.egislação ["t'tlet'al, tlrt,tl]tlt' írr11 {íill arl' 2.J, §4e,

assim observe-se:

Art 23 [...)

s 4e Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispcnsa, quando nào lilr possível estimar

o valor do obieto na forma estabelecida nos §§ Í-s,2! e 3u tlt'st t atttgir (i (,lrltriltado clcverá

comprovaf previamente que os pfeços estão em ctlníorrrritlade c()l1l (ls pr;ltir;rtlos r-'lll c()l1tl'atações

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da aprr:scntaçào 1l(' not.t:' list,tis cmitic.las para

outros contratantes no período de até 1 (umJ ano anterior à data da círntralacãí) pcl r ;\tlnrilristrirção,

ou Por outro meio idôneo.

Observe-se que, a realização e identificação da possibilidadt'tit' rt';rll.z,te;iti tie ltrocesstt de

inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de mercado com conrlrr(trr;tr;-to tlr' ;ttlt'quação dos

valores a serem pagos ao profissional do setor artístico.
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portanto, sempre queverificada a impossibilitlatle rlc c0rttyrrrrr';1,-i11r t't':'trntaLiva tlos valores

nos termos dos §§ 1e,2e c3e do mencionado artigo, há elasticidade. poI l'l.lr l'(,'(irr ir!itltt irr tliplrrrila legal

regente dos procedimentos licitatórios, para que se compt'ove a vaut;lio',ir!,itlt'r:,ttt0t1tt.tt';to íiltanceira

por outros meios idôneos e aprovados pela Administração'

para a definição de artista, bem como o requisitcl necessarirr nLrt-ll .r ilí-'r't]()llstraq::i(} cie sett

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mestre lorge lllyss0s l,tt'olrv l;r't"n;ttttlt's, tta ohra

,.contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórum, 6a etl, pp. 726 (griÍtt:; ,,,,5';tl r'

,.Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interprct.r otl (')lr.'t trl.t .'l)l.t '1,' t;tt';ilt:t culttrt'al tle

qualquernatureza,paraefeitodeexibiçãooudivulgaçãolltihlrr';1, l)('!r lr,('rírrrli"'ttttttttitàcàotlerrtassa

ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão lltiblit:a'"

Aleirefere-seàcontrataçãodeartistasprofissiOnai.-,1,'[iniflrr:lteltilr.rr,tilit't trrstrxistetttes

em cada atividade - excluindo da possibilidade da contratação direta r)§ .il'1i:itr: ,rt)i'ttlt'r |s. Dcstat'to, só

oS artistas profissionais podem ser contratados com fulcro nesse clispositr"" r

n"rta feita. a administr.ação pública deve ainda observar as -Íormalidades Para

"orrt.atação 
au.avés da inexigibilidade de licitação. sobretudo. os requisittls do-ar!-J2-daÀgi

Federal n'14.133/21.

At1-TZ.O processo de contratação direta, que cotnpreende os c'A:i(rs il,' irtt'xitrlrrlitl,rile t'clc dispcnsa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes clocttntetttt,s:

I - documento de formalização de tlemanda e, se Íilr o cas(r, ('stu(lÍ, lr'rtt)ti,r i,ri.'lilliillrl' irniilise dc

riscos, termo de referência, projeto básico ou proiet«l exccutir,tr;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na tbrnta t'stab.lr.', iti.t rll .u-i-.-il-l-'.k:stit [-ci;

III-pareceriuídicoeparecerestécnicos,seforocaso,(lrredcrnou:;tilrurt,itt't:r!ittti"tttr(lttsrcqtrisitos
exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão cle rer:ttt'srts ttt'ç:ttlllttl;it'r'r: ' i:rr; ' r r'')trlp!'')lllisso a

ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche rts l.eqttisittrs tlc h;ti'ilillat;lr. l,.tltr.r!i|jr::,tcãtr rrtinima

necessária;

Yl - razáo da escolha do contratado;

VII - justificativa de Preço;
VIII - autorização da autoridade competente'

por fim, é importante ressaltar que ao Íinal da Íorntalrzacàri ,i,r rrrcxigibilidade a

administraçãopúblicadeverádivulgarnoPortalNacionaldeContrataçõesljrr[rlie.rs(PN(.1}},rtoprazode
10 (dez) dias úteis, veiamos:

Emprcrarlal Maurício de Nassau Trade Cencer
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Art 94. A divulgação no Portal Nacional tle ContrataçÔes PÍrhlit:as (l)i\(.1)i 1 r 'rrtlltr ,ltt rrrtlispensável

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e cleverá o(:/)r'r'cr' rror s|gttittlt 'i l)l 1zÍ'§. errntarjos dâ

data de sua assinatura:

t...1

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta'

§ 2q A divulgação de que trata o câput deste artig0, quando t't:tt:t cntr' .t r trlttt àt,tt,to 'li: trt rlÍissiottal clo

setorartísti;oporinexigibilidade,deveráidentificaroscust()sd()rr,rthr\rl(t;ttliç!.:t rirtsttttistcosottda

banda,quandohouver,dotransporte,tlahospetlagent,clainlt';lcstrttlttt't r.l,iirrliir;li; 'tlot'vcttttlcdas
demais desPesas esPecíficas'

Destarte,anteoquefoiamplamenteexposto,sobopáliodo;lt'lrlloT4 iirrrsttll.r-l,rI'triFt'deral

14.133 lzl-e SuaS alterações posteriores, norma qlle rege a matéria Lrni;1[rr'í]eo' t'ltlt'tttit'trste Assfssor

furídico que a Administração deve observar todos os requisitos eltrnr:ados ;t l)t'c'ts,io sLrltrar:it.acla, a fim

de eütar prejuízos a Administração do Município de Chã Grander/PI".. si'i;t il 1tt't't.t'rttt' 'otttt'titlo para o

Gestor do Contrato, para análise e decisão final'

É o Parecer, salvo melhor juízo'

Chã Grande/PE, sexta-feira,74 de novembro de 2025

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
ADVocADo I OAB/PE Ne 37.827
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